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DECRETO N? 2591/7 3 

18 de Maio de 1978 . 

Dispõe sobre cassação de permissão 

de comércio de feirante. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando que o abandono por parte dos fei 

rantes nas fei ras-1 ivres por período superior a trinta dias acarreta na 

cassação de 1 icença, conforme disposto no artigo 32 do Decreto n? 1241 -

de 1969 em seu inciso 11 letra 11 f 11 de 07 de outubro de 1969, 

Considerando que através do Processo Interno 

n? 030693/78, ficou constatada aquela irregularidade, 

DECRETA: 

Artigo 1? - Ficam cassadas as permissões p~ 

ra comerciar nas feiras - livres dos feirantes abaixo: 

a) Pedro Trindade de Salles -In s crição Municipal n<? 14343 

b) Francisco Goulart- Inscrição Municipal n? 01523 

c) José Ribamar dos Santos - Inscrição Municipal n? 18784 

Artigo 2? - Este Decre t o entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçõe s e m contrário. 

Prefeitura Municipal 

18 de Maio de 1978. 
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